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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Boa Vista do Cadeado – RS
                                    Resolução nº 001 de 10 de março de 2026.

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 20.000,00 (vinte mil reais).


CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, baseado no Regimento Interno, e no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber que a Mesa Diretora aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 
                                                          RESOLUÇÃO

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, como reforço as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 01 Poder Legislativo
Unidade: 01 Câmara Municipal de Vereadores
Proj./Ativ: 2.001 Atividades Legislativas. 
Elemento:3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços tecnologia da informação -1152 

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo primeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

a)Pela redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 Poder Legislativo
Unidade: 01 Câmara Municipal de Vereadores
Proj./Ativ: 2.001 Atividades Legislativas. 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00. – Material de Consumo - 1141 - R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em 10 de março de 2026.

                      _________________________________________
                                          CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO
	Presidente do Poder Legislativo de Boa Vista do Cadeado

                  

                    _____________________________________
                                Madalena Bulegon Cereser  
                                   1ª Secretária



Registre-se e publique-se.
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